
 
 

E D I T A L Nº 15/2025 

SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 22 DE SETEMBRO 2025 

INÍCIO ÀS 17:00 HORAS 

José Pedro Leitão Ferreira, Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Sertã, 

torna público, nos termos do artigo 53º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, que 

a Sessão Ordinária da Assembleia Municipal terá lugar dia 22 de setembro de 2025 

(segunda-feira) às 17:00 horas, no, Salão da Assembleia Municipal no Edifício dos Paços 

do Concelho – Sertã, com a seguinte Ordem do Dia: 

  

1 - Período de “Antes da Ordem do Dia”. 

 

1.1 - Informações sobre o expediente da Assembleia Municipal. 

1.2 - Aprovação da ata nº 3 /2025 da sessão ordinária de 27 de junho e ata nº 4/2025 da 

sessão extraordinária de 8 de agosto de 2025. 

1.3 - Apreciação de assuntos de interesse para o Município. 

 

2 - Período de “A Ordem do Dia”. 

 

2.1 - Apreciação de uma informação escrita do Senhor Presidente da Câmara, acerca da 

atividade municipal, bem como da situação financeira; 

2.2 – Para conhecimento do plenário: 

2.2.1 - Ajustamento da repartição de encargos e compromissos plurianuais da empreitada 

"Construção do Smart Workplace Nuno Álvares Pereira - 2º procedimento "- 

Proc.º2025/350.10.600/523 - para conhecimento; 

2.2.2 - Informação dos compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia 

genérica - Proc.º2024/100.10.600/4 - para conhecimento; 

2.2.3 - Proposta de minuta de Contrato-Promessa de Constituição de Direito de Superfície 

sobre parcela a integrar o domínio privado municipal no âmbito da alteração ao Loteamento 

n.º 1/2005 a celebrar com LIDL & COMPANHIA - Proc.º2025/300.50.200/1 - para 

conhecimento; 

3– Intervenção do Público. 

 

Sertã, 17 de setembro de 2025 

 

O Presidente da Assembleia Municipal  

 

 

 

(Prof. Doutor José Pedro Leitão Ferreira) 
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